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INSTITUTO PATER DE EDUCAÇÃO E CULTURA
AVISO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

Mantenedora: Instituto Pater de Educação e Cultura - CNPJ: 21.289.889/0028-
69.Mantida: Faculdade Uberlandense de Núcleos Integrados de Ensino, Serviço Social e
Aprendizagem - FAESSA. Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC 1.095, de 25 de
outubro de 2018, esta Instituição de Educação Superior informa que foram registrados 82
(oitenta e dois) diplomas em 25 de maio de 2022, no seguinte livro de registro e
sequências numéricas: Livro 01, Registro de 000649 a 000663 e Registro de 000665 a
000731. A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada em até trinta dias, no
endereço site: uniessa.com.br/diploma.

Uberlândia, 24 de junho de 2022.
IDALBERTO FERREIRA DE ATAÍDES

Diretor Acadêmico

MINAS TÊNIS CLUBE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO MTC Nº 14/2022

Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de Uniformes de Treino, Jogo e Viagem
para os Atletas e Comissão técnica da modalidade Voleibol Masculino do Minas Tênis Clube
- Termo de Execução nº 49/2021, parceria MTC e Comitê Brasileiro de Clubes-CBC. Total de
lote licitado: 01 lote - menor preço por lote independente. Edital e Informações: O edital
completo estará disponível nos sites www.bbmnetlicitacoes.com.br e
www.minastenisclube.com.br. Maiores informações: Minas Tênis Clube - Unidade I,
endereço: Rua da Bahia, 2244 - Lourdes - Belo Horizonte - MG, CEP: 30.160-012. Telefones
para contato: (031) 3516-2182/2180. Recebimento de Propostas: 07/07/2022 a
19/07/2022. Abertura de Propostas: 19/07/2022 às 08h30min. Início da sessão de disputa
de preços: 19/07/2022 às 09h30min.

ANTÔNIO MOREIRA GONÇALVES
Pregoeiro

MVT CAMPINAS - COMERCIO, LOGISTICA E SOLUCOES EM
TRANSPORTES EIRELI
CNPJ nº 28.663.998/0001-23

ATO Nº 1 DE 4 DE JULHO DE 2022

O sócio Adriano Leite Bueno de Camargo - Titular, torna público o Memorial
Descritivo, Regulamento Interno e Tarifa Remuneratória

ADRIANO LEITE BUENO DE CAMARGO

ANEXO

Regulamento Interno, Tarifa Remuneratória e Tarifa Remuneratória

A empresa MVT CAMPINAS - COMÉRCIO, LOGÍSTICA E SOLUÇÕES EM
TRANSPORTES EIRELI, com matriz registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo
sob NIRE nº 35602933934, inscrita no CNPJ nº 28.663.998/0001-23, localizada na Avenida
Pedro Pascoal dos Santos, nº 410, Galpão 01, módulos nº s 06, 07 e 08, Residencial Real
Parque Sumaré, Sumaré-SP, Cep. 13178-561 e filial Osasco-SP, CNPJ sob o nº
28.663.998/0007-19, NIRE JUCESP nº 35906176751, situada na Avenida Leonil Cre
Bortolosso, 945, Galpão C. L.O- Unida, 15 e 16, São Pedro, Osasco-SP, Cep. 06.186-260,
ESTABELECE as normas que regerão sua atividade de Armazenamento de Mercadorias
para filial Osasco -SP, CNPJ sob o nº 28.663.998/0007-19, NIRE JUCESP nº 35906176751,
situada na Avenida Leonil Cre Bortolosso, 945, Galpão C. L.O- Unida, 15 e 16, São Pedro,
Osasco -SP, Cep. 06.186-260, da seguinte forma: 1. Serão recebidas em depósito
mercadorias diversas que não possuem natureza agropecuária. Parágrafo Único: Serviços
acessórios serão executados desde que possíveis e desde que não sejam contrários às
disposições legais. 2. A juízo da direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos
seguintes casos: I- Quando não houver espaço suficiente para seu armazenamento; e II-
Se, em virtude das condições em que elas se acharem, puderem danificar as mercadorias

já depositadas. 3. A responsabilidade pelas mercadorias em depósito cessará nos casos de
alterações de qualidade provenientes da natureza ou do acondicionamento daquelas, bem
como por força maior. 4. Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por ordem do
depositante, do seu procurador ou do seu preposto e será dirigida à empresa, que emitirá
um documento especial (denominado Recibo de Deposito), contendo quantidade,
especificação, classificação, marca, peso e acondicionamento das mercadorias. 5. As
indenizações prescreverão em três meses, contados da data em que as mercadorias
foram ou deveriam ter sido entregues, e serão calculadas pelo preço das mercadorias em
bom estado. 6. O inadimplemento de pagamento de armazenagem acarretará vencimento
antecipado do prazo de deposito, com a adoção do procedimento previsto no artigo 10
e parágrafos do Decreto nº 1.102/1903. Condições Gerais: Os seguros e as emissões de
warrants serão regidos pelas disposições do Decreto nº 1.102/1903. O pessoal auxiliar e
suas obrigações, bem como o horário de funcionamento dos armazéns e também os
casos omissos serão regidos pelos usos e costumes da praxe comercial, desde que não
contrários à legislação vigente. Este Regulamento Interno será utilizado para todas as
filiais que forem matriculadas como armazém geral: Filial - Ribeirão Preto-SP: MVT
CAMPINAS- COMÉRCIO, LOGISTICA E SOLUÇÕES EM TRANSPORTES EIRELI - CNPJ:
28.663.998/0002-04 - NIRE: 35905919652. Endereço: Via Anhanguera, s/n, KM 320,
Galpão I, Unidade I, Avelino Alves Palma, Ribeirão Preto -SP, Cep. 14.070-730. Filial -
Osasco-SP: MVT CAMPINAS- COMÉRCIO, LOGÍSTICA E SOLUÇÕES EM TRANSPORTES EIRELI
- CNPJ: 28.663.998/0007-19 - NIRE: 35906176751. Endereço: Avenida Leonil Cre
Bortolosso, 945, Galpão C.L.O- Unida, 15 e 16, São Pedro, Osasco -SP, Cep. 06.186-260.
Osasco-SP, 14 de abril de 2022. ADRIANO LEITE BUENO DE CAMARGO - Titular

MEMORIAL DESCRITIVO DO ARMAZÉM GERAL
MVT CAMPINAS - COMÉRCIO, LOGÍSTICA E SOLUÇÕES EM TRANSPORTES EIRELI,

inscrita no CNPJ sob o nº 28.663.998/0007-19, NIRE JUCESP nº 35906176751, situada na
Avenida Leonil Cre Bortolosso, 945, Galpão C. L.O- Unida, 15 e 16, São Pedro, Osasco -SP,
Cep. 06.186-260, com capital social de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), vem por meio deste
declarar: CAPACIDADE: A área de armazenagem do galpão é de 1.471 m². COMODIDADE: A
unidade armazenadora apresenta condições satisfatória no que se refere à estabilidade
estrutural e funcional, com condições de uso imediato. ESTRUTURA DO ARMAZÉM:
Estrutura construída com materiais mistos sendo: fundação em estacas moldadas "in loco",
com blocos de coroamento de estacas e baldrames sob pilares e vigas em estrutura
metálicas, com fechamento com tijolos cerâmicos devidamente calculados. COBERTURA DO
ARMAZÉM: Executada com estrutura metálicas e coberta com telhas zincalume trapezoidal
com domus em fibra de vidro para melhor aproveitar a iluminação natural. ILUM I N AÇ ÃO :
A iluminação natural é feita através de janelas e telhas translúcidas devidamente
posicionadas para melhor iluminação, e a iluminação também é feita com Lâmpadas do
tipo incandescentes instaladas em locais estratégicos, conforme normativas ABNT e sistema
de iluminação de emergência em locais estratégicos. PISO: Piso em concreto polido com
espessura de 20cm com capacidade para sobrecarga de 6.000 kg/m². VENTILAÇÃO:
Iluminação natural através de janelas devidamente dimensionadas e ventilação por túnel
exaustores na estrutura do armazém. SEGURANÇA: De acordo com as normas técnicas do
armazém, consoante a quantidade e a natureza das mercadorias, bem como com os
serviços propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional no laudo técnico.
Possui infraestrutura completa consistindo em: ¸ Portaria 24 horas; ¸ Sala destinada a
atividades administrativas; ¸Sanitários; ¸Sistema de proteção contra incêndio composto por
hidrantes e extintores; ¸ Circuito fechado de TV digital, com monitoramento 24 horas.

MERCADORIAS RECEBIDAS EM DEPÓSITO: 1. Natureza e Discriminação das Mercadorias
Recebidas em Depósito: As mercadorias recebidas em deposito são: ¸ As mercadorias
nacionais ou já nacionalizadas, pertencentes a terceiros e entregues ao Segurado para
transportes, devidamente acondicionadas em embalagens apropriadas a sua natureza e
viagem. ¸ Em caso de futura demanda para armazenamento de produtos estrangeiros, a
empresa solicitará autorização prévia do Governo Federal. 2. Mercadorias N ÃO
compreendidas: Não receberá mercadorias de natureza agropecuária ou produtos
perigosos. DESCRIÇÕES EQUIPAMENTOS ARMAZÉM: Equipamentos Armazém Geral: Para o
exercício das atividades o armazém possui máquinas e equipamentos para a guarda e
conservação das mercadorias tais como: ¸ 1 (uma) empilhadeira elétrica com capacidade
nominal de elevação para 3.500 Kg, com deslocador lateral integrado e possibilidade de
elevação até 5.000mm. ¸ 2 (duas) empilhadeira elétrica com capacidade nominal de
elevação para 2.000 Kg, com deslocador lateral integrado e possibilidade de elevação até
5.000mm. ¸3 (três) paleteiras hidráulicas com capacidade 2.500kg cada. ¸1 (uma) máquina
de limpeza e conservação do piso. ¸ 2 (dois) coletores de código de barras. OPERAÇÕES E
SERVIÇOS: Operações e Serviços a que se Propõe: As atividades de armazém geral praticada
são: ¸Armazenagem Geral; ¸Descarregamento, Carregamento e Separação; ¸Movimentação
e Transferência; ¸ Movimentação Mecânica, Manual. Osasco-SP, 14 de abril de 2022.
ADRIANO LEITE BUENO DE CAMARGO - Titular, OSMAR GALLO FILHO - Engenheiro Civil

TARIFA REMUNERATÓRIA DO ARMAZÉM GERAL

MVT CAMPINAS - COMÉRCIO, LOGÍSTICA E SOLUÇÕES EM TRANSPORTES
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 28.663.998/0007-19, NIRE JUCESP nº 35906176751,
situada na Avenida Leonil Cre Bortolosso, 945, Galpão C.L.O- Unida, 15 e 16, São Pedro,
Osasco-SP, Cep 06.186-260, apresenta a tabela de tarifas remuneratórias de deposito de
mercadorias e demais serviços de armazém geral: Mercadorias em geral, em qualquer
tipo de embalagem. 1. Tarifa de armazenagem por período de 30 (trinta) dias ou fração:
a) R$ 70,00 (setenta reais) por posição pallet padrão PBR. 2. Tarifa de Movimentação
(entrada ou saída da mercadoria): 2.1 Movimentação mecânica (paletizada): a) R$ 10,00
(dez reais) por pallet (entrada); b) R$ 10,00 (dez reais) por pallet (saída). 2.2
Movimentação manual (carga solta): a) R$ 20,00 (vinte reais) por metro cúbico ou fração;
b) R$ 50,00 (cinquenta reais) por tonelada ou fração. 3. Seguro (por períodos de 30 dias
ou fração): 0,2% sobre o valor das mercadorias declarado na Nota Fiscal que acompanha
a entrega no armazém. Condições Gerais: Tabela de Tarifas válida para todos os Armazéns
da Empresa. Osasco-SP, 14 de abril de 2022. ADRIANO LEITE BUENO DE CAMARGO -
Titular. JUCESP nº 317.973/22-8 em 24/06/22. Gisela Simiema Ceschin -Secretária
Geral.

PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO DE JANEIRO
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1/2022

Contratante: Faculdades Católicas. Contratada: TELEDYNE CETAC TECHNOLOGIES BOZEMAN.
Objeto: Aquisição de peças para manutenção do Laser. Valor: US$ 4.800,00. Fonte: Termo
de Cooperação PETROBRAS nº 0050.0119298.21.9. Fundamento legal: caput do art. 25,
inciso da Lei 8.666/1993 e Lei 8.010/1990. Ratificação: 01/07/2022.

AV I S O
REGISTRO DE DIPLOMAS

Mantenedora: FACULDADES CATÓLICAS
CNPJ DA MANTENEDORA: 33.555.921/0001-70
Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC nº 1.095, de 25 de outubro de

2018, esta Instituição de Educação Superior informa que foram registrados 40 (QUARENTA)
diplomas no período de 01/06/2022 a 24/06/2022, nos seguintes livros de registro e
sequências numéricas:

ADM/2022 - registro 80;
CCM/2022 - registro(s) 4 a 7;
CDD/2022 - registro(s) 116 a 118;
CDI/2022 - registro(s) 82 a 86;
CDN/2022 - registro(s) 34 a 35;
CEC/2022 - registro(s) 61 a 63;
CEG/2022 - registro(s) 191 a 196;
CFE/2022 - registro 21;
CGG/2022 - registro 18;
CHS/2022 - registro 23;
COM/2022 - registro(s) 129 a 138;
CPD/2022 - registro 15;
CSC/2022 - registro(s) 8 a 9;
A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada em até quinze dias,

no endereço
https://diplomas.puc-rio.br/consultaPublica

Rio de Janeiro, 27 de junho de 2022
JOSAFÁ CARLOS DE SIQUEIRA S.J.

Reitor

RIO GRANDE CAPITALIZAÇÃO S/A
CNPJ: 29.985.998/0001-02

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

SORTEIO ADERENTE
A RIO GRANDE CAPITALIZAÇÃO S.A. convoca os clientes dos Títulos de

Capitalização por ela emitidos, correspondentes aos números sorteados listados abaixo,
para receberem o valor do sorteio que lhes é devido em razão de seus números da sorte
terem sido sorteados. IMPORTANTE: o prazo prescricional para recebimento do valor do
sorteio será de cinco anos a partir desta data, conforme legislação vigente. O término do
prazo prescricional extingue a obrigação do pagamento do valor do sorteio por parte da
RIO GRANDE CAPITALIZAÇÃO S.A. Parceiro e Números Sorteados: Rio Grande Seguros e
Previdência S/A: 1077, 85431; Icatu Seguros - Filial Porto Alegre: 17435, 50662, 1077; Rio
Grande Seguros e Previdência S/A: 50662, 17435; Icatu Seguros S/A: 17435, 50662.

RIO GRANDE CAPITALIZAÇÃO S.A.
Rua Siqueira Campos, 1163, Centro Histórico, Porto Alegre - RS

RENATO FELTES
Gerente de Operações

S.A MOINHO DA BAHIA
CG C . 3 3 . 1 4 6 . 8 0 4 / 0 0 0 1 - 5 2

AV I S O

Acham-se à disposição dos senhores acionistas, na sede da Empresa,
na Avenida Sete de Setembro, nº 184, sala 408, Bairro Centro, Edifício Santa
Rita, Anexo, os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, de
dezembro de 1976, com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.303 de 31 de
outubro de 2001, relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021.

Salvador, 5 de Julho 2022.
FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA

Diretor
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